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e o acesso público às informações técnicas de concepção e operação do sistema de avaliação, evitando-se o 
ranqueamento das escolas .

7 .10 – Melhorar o desempenho dos estudantes da educação básica nas avaliações de aprendizagem 
do Programa Internacional de Avaliação de Estudantes – Pisa –, de acordo com as seguintes projeções:

Pisa 2018 2021 2024
Média em Matemática, Ciências e Leitura 422 438 455

7 .11 – viabilizar, divulgar e incentivar o desenvolvimento de tecnologias educacionais para a edu-
cação básica e estimular práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a melhoria do fluxo escolar e a apren-
dizagem, assegurados a diversidade de métodos e propostas pedagógicos e o acompanhamento dos resultados 
nos sistemas de ensino em que essas tecnologias e práticas forem aplicadas .

7 .12 – Garantir, em colaboração com os municípios, transporte gratuito para os estudantes da 
educação básica pública residentes na zona rural, com gradual renovação e padronização da frota de veículos, 
visando a reduzir a evasão escolar e o tempo de deslocamento .

7 .13 – Consolidar, em colaboração com os municípios, a educação escolar do campo, garantindo 
a preservação da identidade cultural de populações tradicionais, itinerantes e de comunidades indígenas e qui-
lombolas e o desenvolvimento de modelos alternativos de atendimento escolar .

7 .14 – universalizar o acesso à rede mundial de computadores em banda larga de alta velocidade e 
triplicar a proporção entre o número de computadores e o de estudantes nas escolas da rede estadual de educação 
básica, promovendo-se a utilização pedagógica das tecnologias de informação e comunicação, com a garantia 
de manutenção periódica dos equipamentos e infraestrutura adequada .

7 .15 – Ampliar e aprofundar ações de atendimento ao estudante da rede estadual em todas as eta-
pas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, assistên-
cia à saúde e alimentação, observado o disposto no art . 14 da Lei Federal nº 11 .947, de 16 de junho de 2009 .

7 .16 – Assegurar às escolas estaduais de educação básica recursos de acessibilidade para pessoas 
com deficiência e acesso à energia elétrica, ao abastecimento de água tratada, ao esgotamento sanitário e ao 
manejo dos resíduos sólidos, bem como possibilitar que essas escolas tenham bibliotecas, espaços para a prática 
esportiva, equipamentos e laboratórios de ciências .

7 .17 – Prover as escolas estaduais de educação básica de equipamentos e recursos tecnológicos 
para a utilização pedagógica no ambiente escolar e informatizar os diários de classe, os demais livros de escri-
turação e a gestão das escolas e da SEE, realizando manutenção periódica e correto dimensionamento das espe-
cificações necessárias ao pleno funcionamento desses equipamentos e recursos.

7 .18 – Implementar políticas de combate à violência na escola mediante a adoção de mecanismos 
de garantia de segurança no ambiente escolar e de promoção da cultura de paz .

7 .19 – Implementar, em parceria com os órgãos competentes, políticas de inclusão, monitoramento 
e apoio especializado, para garantir a permanência na escola de adolescentes e jovens em regime de liberdade 
assistida e em situação de rua, apoiando as escolas nesse trabalho e assegurando o cumprimento dos princípios 
da Lei Federal nº 8 .069, de 1990 .

7 .20 – Monitorar a implementação do ensino da história e das culturas afro-brasileira e indígena 
nas escolas de educação básica, garantindo a capacitação dos profissionais das unidades escolares em relação 
aos temas e aos conteúdos a serem ministrados .

7 .21 – Articular a educação formal com experiências de educação popular e cidadã, por meio da 
mobilização das famílias e de setores da sociedade civil, com o propósito de que a educação seja assumida como 
responsabilidade de todos e que o controle social sobre o cumprimento das políticas públicas educacionais seja 
ampliado .

7 .22 – Promover a articulação dos programas da área da educação, de âmbito local e nacional, com 
os de outras áreas, como saúde, trabalho e emprego, assistência social, esporte, cultura e segurança, criando rede 
de apoio integral às famílias como condição para a melhoria da qualidade educacional .

7 .23 – Promover, mediante articulação entre os órgãos responsáveis pelas áreas da saúde e da edu-
cação, o atendimento aos estudantes da rede escolar pública de educação básica por meio de ações de prevenção, 
promoção e atenção à saúde .

7 .24 – Fortalecer, em articulação com o sistema nacional de avaliação, os sistemas estadual e 
municipais de avaliação da educação básica, com participação, por adesão, das redes municipais de ensino, com 
o intuito de orientar as políticas públicas e as práticas pedagógicas por meio do fornecimento de informações 
às escolas e à sociedade .

7 .25 – Aprimorar a regulação da educação básica ofertada pela iniciativa privada, de forma a 
garantir a qualidade e o cumprimento da função social da educação .

7 .26 – Assegurar a inclusão dos componentes curriculares de artes visuais, dança, música e teatro 
nas escolas estaduais de educação básica, nos termos do § 6º do art . 26 da Lei Federal nº 9 .394, de 1996 .

7 .27 – Aprimorar os sistemas de armazenamento de informações educacionais, garantindo segu-
rança, confiabilidade e consolidação dos dados, de forma a retratar fidedignamente a realidade educacional do 
Estado e subsidiar a formulação de políticas públicas .

7 .28 – Aprimorar o processo de monitoramento da frequência escolar, permitindo aos pais acom-
panhar remotamente a frequência dos estudantes .

7 .29 – Fomentar o acesso dos estudantes a espaços culturais, de esporte, lazer e entretenimento, 
viabilizando transporte gratuito aos estudantes das redes públicas .

7 .30 – viabilizar a produção de recursos didáticos, pedagógicos, tecnológicos, de tecnologia assis-
tiva, culturais e literários que atendam às especificidades formativas dos públicos da educação especial e da 
EJA, de estudantes do campo e das comunidades indígenas e quilombolas e de estudantes em situação de itine-
rância e de privação de liberdade .

7 .31 – Promover, em consonância com as diretrizes do Plano Nacional do Livro e da Leitura, 
a formação de leitores e a capacitação de professores, bibliotecários e agentes da comunidade, para atuar 
como mediadores da leitura, de acordo com a especificidade das diferentes etapas do desenvolvimento e da 
aprendizagem .

Meta 8 – Elevação da escolaridade média da população de dezoito a vinte e nove anos, de modo a 
alcançar, no mínimo, doze anos de estudo para as populações do campo, indígenas e quilombolas, para a popu-
lação das regiões de menor escolaridade no Estado e para os 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, além 
da equiparação da escolaridade média entre negros e não negros declarados ao Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística – IBGE .

8 .1 – Institucionalizar políticas públicas permanentes de EJA que proporcionem a continuidade da 
escolarização para a população que esteja fora da escola e com defasagem idade-série, associadas a outras estra-
tégias que garantam a continuidade da escolarização após a alfabetização inicial .

8.2 – Desenvolver metodologias e implementar programas de correção de fluxo, acompanhamento 
pedagógico individualizado e recuperação e progressão parcial, priorizando, entre os segmentos populacionais 
abrangidos na meta, os estudantes com rendimento escolar defasado .

8 .3 – Estimular a ampliação do atendimento escolar da população jovem e adulta na rede pública 
por meio de ações de incentivo à frequência, de apoio à aprendizagem e de flexibilização da forma de oferta.

8.4 – Garantir acesso gratuito a exames de certificação de conclusão dos ensinos fundamental e 
médio .

8 .5 – Promover a busca ativa de jovens e adultos fora da escola e o acompanhamento e o moni-
toramento do acesso à educação dos segmentos populacionais abrangidos pela meta, em parceria com as áreas 
de assistência social, saúde, direitos humanos, proteção à juventude, promoção da igualdade racial, defesa 
de direitos e proteção das mulheres, bem como com organizações da sociedade civil, entidades sindicais e 
universidades .

8 .6 – Realizar chamadas públicas para EJA com divulgação nos meios de comunicação .
8 .7 – Implementar protocolos de proteção social para combater o absenteísmo e a evasão dos estu-

dantes da EJA, considerando a influência dos fenômenos de discriminação nesse processo.
8 .8 – Promover a formação continuada de educadores de jovens e adultos, com vistas a aprimorar 

a sua atuação conforme o perfil desse público e dos segmentos sociais aos quais pertençam.
8.9 – Promover a EJA do campo, articulada à qualificação social e à qualificação profissional, de 

forma a contribuir com o desenvolvimento sustentável do campo .
8 .10 – Fomentar a criação de metodologias que atendam as necessidades da EJA do campo, obser-

vados os referenciais teóricos sobre o desenvolvimento sustentável do campo e a articulação com o mundo do 
trabalho .

Meta 9 – Elevação da taxa de alfabetização da população com quinze anos ou mais para 93,5% 
(noventa e três vírgula e cinco por cento) até o final de 2019, e, até o final da vigência deste PEE, universalização 
da alfabetização e redução da taxa de analfabetismo funcional em 50% (cinquenta por cento) .

9 .1 – Assegurar a oferta pública e gratuita da EJA a quem não teve acesso à educação básica ou a 
quem não a concluiu na faixa etária de escolarização obrigatória .

9 .2 – Realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino fundamental e médio incompletos, para 
identificar a demanda ativa por vagas na EJA.

9 .3 – Implementar políticas públicas permanentes de alfabetização de jovens e adultos, assegurada 
a continuidade da escolarização básica em horários apropriados, conforme demanda, de forma a incentivar a 
continuidade dos estudos .

9 .4 – Realizar chamadas públicas regulares para a EJA, promovendo busca ativa em regime de 
colaboração entre entes federados e organizações da sociedade civil .

9 .5 – Implementar programas suplementares de transporte, alimentação e assistência à saúde, 
incluindo o atendimento oftalmológico e o fornecimento gratuito de óculos para atendimento a estudantes da 
EJA .

9 .6 – Assegurar, em regime de colaboração, nos estabelecimentos penais, a oferta de EJA nas eta-
pas de ensino fundamental e médio às pessoas privadas de liberdade, promovendo, também, a formação especí-
fica de docentes e a implementação de diretrizes nacionais para essa modalidade de educação.

9.7 – Apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores de EJA, nos diversos espaços educati-
vos em que seja oferecida essa modalidade de educação, que visem ao desenvolvimento de modelos adequados 
às necessidades específicas desses estudantes.

9 .8 – Considerar, nas políticas públicas de EJA, as necessidades dos idosos, com vistas à promoção 
do acesso e da permanência na educação formal, à superação do analfabetismo e ao acesso a cursos técnicos e 
a atividades recreativas, culturais e esportivas .

9 .9 – Incentivar as instituições de educação superior e os institutos de pesquisa a desenvolverem 
estudos capazes de oferecer subsídios ao esforço de universalização do alfabetismo e de criação de mecanismos 
de acesso aos diversos níveis subsequentes da escolaridade .

Meta 10 – Oferta de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de EJA nos ensinos 
fundamental e médio, na forma integrada à educação profissional.

10 .1 – Colaborar com a implementação no Estado do programa nacional de EJA voltado à conclu-
são dos ensinos fundamental e médio e à formação profissional inicial, de forma a estimular a conclusão da edu-
cação básica e a preparação para o mundo do trabalho, preferencialmente em instituições públicas de ensino .

10 .2 – Criar programa estadual de EJA voltado à conclusão do ensino fundamental e médio inte-
grado à formação profissional inicial, de forma a estimular a conclusão da educação básica.

10.3 – Fomentar a integração da EJA com a educação profissional, em cursos planejados de acordo 
com as características desse público e as especificidades das populações itinerantes, do campo, das comunida-
des indígenas e quilombolas e em situação de privação de liberdade, inclusive na modalidade de educação a 
distância .

10.4 – Ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com deficiência e baixo nível 
de escolaridade, por meio do acesso à EJA articulada à educação profissional.

10.5 – Estimular a diversificação curricular da EJA, articulando a formação básica e a preparação 
para o mundo do trabalho e estabelecendo inter-relações entre teoria e prática, nos eixos da ciência, do trabalho, 
da tecnologia, da cultura e da cidadania, de forma a organizar o tempo e o espaço pedagógicos adequados às 
características desses estudantes .

10 .6 – Orientar a produção de material didático e o desenvolvimento de currículos, metodologias e 
instrumentos de avaliação específicos para a EJA, com a participação dos profissionais de educação.

10.7 – Disponibilizar infraestrutura adequada aos cursos de EJA articulada à educação profissio-
nal, inclusive nos cursos ministrados em estabelecimentos prisionais, viabilizando o acesso a equipamentos e 
laboratórios .

10 .8 – Fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada para trabalhadores articulada 
à EJA, em regime de colaboração e com o apoio de entidades privadas de formação profissional vinculadas ao 
sistema sindical e de entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com deficiência com atuação exclu-
siva na modalidade .

10 .9 – Implementar mecanismos de reconhecimento de saberes dos jovens e adultos trabalhadores 
a serem considerados na articulação curricular dos cursos de formação inicial e continuada e dos cursos técni-
cos de nível médio .

10.10 – Incentivar a inclusão de disciplinas e eixos de formação específicos sobre a EJA nos cursos 
de licenciatura conjugados com a prática pedagógica .

Meta 11 – Ampliação da educação profissional técnica de nível médio, triplicando o número de 
matrículas, asseguradas a qualidade da oferta e a expansão de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) desse 
atendimento no segmento público .

11.1 – Ampliar a oferta de programas de reconhecimento de saberes para fins de certificação pro-
fissional em nível técnico e considerar tais saberes na organização curricular dos cursos de formação inicial e 
continuada e dos cursos de educação profissional de nível médio.

11.2 – Ampliar a oferta de educação profissional técnica de nível médio no sistema estadual de 
ensino, disponibilizando infraestrutura adequada e ofertando capacitação aos professores e aos demais profis-
sionais das instituições de ensino .

11.3 – Fomentar a expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio na modali-
dade de educação a distância, com a finalidade de ampliar a oferta e democratizar o acesso à educação profis-
sional pública e gratuita, assegurado o padrão de qualidade .

11.4 – Estimular a expansão do estágio na educação profissional técnica de nível médio e no ensino 
médio regular, preservando seu caráter pedagógico integrado ao itinerário formativo do estudante, visando à 
formação de qualificações próprias da atividade profissional, à contextualização curricular e ao desenvolvi-
mento da juventude .

11.5 – Institucionalizar sistema de avaliação da qualidade da educação profissional técnica de nível 
médio das redes escolares públicas e privadas .

11.6 – Promover o atendimento do ensino médio gratuito integrado à formação profissional para 
populações do campo, comunidades indígenas, quilombolas e demais povos e comunidades tradicionais, con-
forme seus interesses e especificidades.

11.7 – Expandir a oferta de educação profissional técnica de nível médio para as pessoas com defi-
ciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação .

11 .8 – Contribuir para elevar gradualmente a taxa média de conclusão dos cursos técnicos de nível 
médio para 90% (noventa por cento) .

11 .9 – viabilizar ações de assistência estudantil para os estudantes dos cursos técnicos de nível 
médio, visando a garantir as condições necessárias à permanência e à conclusão nos cursos dessa modalidade .

11.10 – Criar e implementar ações afirmativas, para reduzir as desigualdades étnico-raciais e 
regionais no acesso e na permanência na educação profissional técnica de nível médio.

11.11 – Contribuir, mediante o fornecimento regular de dados relativos à educação profissional no 
Estado, com a estruturação do sistema nacional de informação profissional, articulando a oferta de formação das 
instituições especializadas em educação profissional aos dados do mercado de trabalho e a consultas promovi-
das em entidades empresariais e de trabalhadores .

Meta 12 – Elevação da taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta por 
cento) e da taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) na população de dezoito a vinte e quatro anos, asse-
gurada a qualidade da oferta e a expansão de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas no 
segmento público .

12 .1 – Implementar ações de melhoria da estrutura física e de recursos humanos das instituições 
estaduais de educação superior, de forma a ampliar, nas regiões do Estado, o acesso a esse nível de ensino e 
garantir a permanência dos estudantes .

12 .2 – Ampliar a oferta de vagas nas instituições estaduais de educação superior e colaborar com a 
expansão e interiorização da rede federal e do sistema universidade Aberta do Brasil, por meio da consolidação 
de plano de manutenção, considerando a densidade populacional, as características regionais, a oferta de vagas 
públicas em relação à população na idade de referência e a distribuição das instituições públicas de educação 
superior nos municípios, de forma a uniformizar a expansão da oferta no território estadual .

12 .3 – Elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação presenciais nas 
instituições estaduais de educação superior para 90% (noventa por cento) e a proporção de estudantes por pro-
fessor para dezoito por um .

12.4 – Regulamentar e implantar políticas de ações afirmativas e de assistência estudantil nas insti-
tuições estaduais de educação superior, em cumprimento à Lei nº 22 .570, de 5 de julho de 2017, com o objetivo 
de melhorar a eficácia das políticas afirmativas e o percentual de conclusão nos cursos.

12 .5 – Regulamentar a oferta de bolsas de ensino, pesquisa e extensão nas universidades estaduais, 
contribuindo para o desenvolvimento e a expansão da pesquisa científica, dos projetos de iniciação científica, 
das atividades de extensão e da oferta de estágio, como parte da formação na educação superior .

12 .6 – viabilizar condições de acessibilidade nas instituições estaduais de educação superior, de 
forma a atender adequadamente às demandas dos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvol-
vimento e altas habilidades ou superdotação .

12 .7 – Fomentar estudos e pesquisas sobre a necessidade de articulação entre formação, currículo, 
pesquisa e mundo do trabalho, considerando-se o contexto econômico e sociocultural das regiões do Estado e 
do País .


